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Sexta-feira, 25 de agosto de 2023 Jornal Oficial do Municipío de
Cordeirópolis

R$410,00

Sócrates Bolorino
Denis Euripedes de Oliveira Suidedos - MTB: 0071498/SP

Poder Executivo, Legislativo e Judiciário: Autarquias Municipais, Entidades Assistênciais

R$ 621,80

Sócrates Bolorino
Denis Euripedes de Oliveira Suidedos - MTB: 0071498/SP

Poder Executivo, Legislativo e Judiciário: Autarquias Municipais, Entidades Assistênciais
Empresa J. J. Regional Ltda.
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Sexta-feira, 25 de agosto de 2023 Jornal Oficial do Municipío de
Cordeirópolis

Portaria nº 12.465 de 16 de 
agosto de 2023

Revoga a Portaria nº 12.385, de 23 de maio de 2023, 
conforme especifica.

José Adinan Ortolan, Prefeito Municipal de Cor-
deirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em 
conformidade com a Lei Orgânica do Município e 
demais disposições aplicáveis.

R e s o l v e 

Art. 1º – Fica a contar de 16 de agosto de 2023, 
revogada na sua integra a Portaria nº 12.385, de 23 
de maio de 2023, que dispõe sobre constituição de  

Comissão Especial, conforme especifica e dá outras 
providências correlatas.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor nesta data, re-
vogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 16 de 
agosto de 2023, 125 do Distrito e 76 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de 
Justiça e Cidadania, em 16 de agosto de 2023.

Sandra Cristina dos Santos
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

EDITAL DE CHAMAMENTO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA

A Prefeitura Municipal de Cordeirópolis-SP, pela Secretaria Municipal de Obras e Planejamento, con-
vida a todos para AUDIÊNCIA PÚBLICA a respeito de emenda ao PLANO DIRETOR – Anexo V. – PLC 
15/2023; Anexo II. – PLC 18/2023 e ZONEAMENTO – Anexo III – PLC 19/2023,  ambas as Leis Comple-
mentares do Município de Cordeirópolis) e dá outras providências, com publicidade no Jornal Oficial do 
Município, sendo a audiência dia 14 de setembro de 2023, quinta-feira, às 19h00, no Auditório da Câmara 
Municipal de Cordeirópolis, Rua Carlos Gomes nº 999 – Jardim Jafet - Cordeirópolis, Estado de São 
Paulo. PLC nºs 15, 18 e 19 de 2023.

Cordeirópolis, 22 de agosto de 2023.

 Benedito Aparecido Bordini                                       Marcelo José Coghi
      Diretor de Urbanismo                                            Secretaria M. de Obras e Planejamento

E-mail para contato: eng.bordini@gmail.com

Município de Cordeirópolis
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Sexta-feira, 25 de agosto de 2023 Jornal Oficial do Municipío de
Cordeirópolis

jornal.oficial@cordeiropolis.sp.gov.br

Portaria nº 12.469 de 21 de 
agosto de 2023

Dispõe sobre a inclusão do nome de servidores na 
Comissão Permanente de Processos Administrativos 
Disciplinares (PADs), conforme especifica.

José Adinan Ortolan – Prefeito Municipal de Cor-
deirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em 
conformidade com a Lei Orgânica do Município e 
demais disposições aplicáveis; e,

Considerando - o disposto no memorando expedido 
pelo Gabinete do Prefeito 

R e s o l v e

Art. 1º - Fica a contar de 21 de agosto de 2023, “in-
cluido” os nomes dos servidores Antonio Ribeiro 
da Silva Neto e Lucas Loureiro Martins, lotados no 

emprego público de Guarda Civil Municipal – Secre-
taria Municipl de Governo e Segurança Pública, na 
Comissão Permanente de Processos Administrativos 
Disciplinares (PADs) (Vide Portaria nº 12.377, de 10 
de maio de 2023).

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revo-
gadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 21 de 
agosto de 2023, 125 do Distrito e 76 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de 
Justiça e Cidadania, em 21 de agosto de 2023.

Sandra Cristina dos Santos
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

Portaria nº 12.470 de 22 de agosto de 2023
 
Convalida com efeito retroativo a alteração da nomeação dos Gestores de Parcerias e a nomeação da Comissão 
de Monitoramento e Avaliação das Parcerias celebradas com organizações da sociedade civil mediante termo de 
colaboração ou termo de fomento, conforme especifica.

José Adinan Ortolan – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em conformi-
dade com a Lei Orgânica do Município e demais disposições aplicáveis; e,

Considerando o disposto na Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e suas posteriores alterações, que esta-
belecem e regulamentam respectivamente o regime jurídico das parcerias entre a administração pública e as 
organizações da sociedade civil; 

Considerando o disposto no Decreto Federal n° 8.726 de 27 de abril de 2016, que regulamenta a Lei nº 13.019, 
de 31 de julho de 2014 – alterada pela Lei 13.204 de 14 de dezembro de 2015, que dispõe sobre regras e pro-
cedimentos do regime jurídico das parcerias celebradas entre a administração pública federal e as organizações 
da sociedade civil;

Considerando o Decreto nº 5.550, de 1º de Março de 2017 e suas posteriores alterações, que estabelecem e 
regulamentam respectivamente o regime jurídico das parcerias entre a administração pública e as organizações 
da sociedade civil; e,

Considerando a necessidade de monitoramento e avaliação da execução das parcerias celebradas com as orga-
nizações da sociedade civil, nos termos da Lei nº 13.019.

R e s o l v e: 

Art. 1º - Fica convalidada com efeito retroativo a 13.02.2023, a alteração da nomeação dos Gestores das Par-
cerias de forma permanente destinado a acompanhar e fiscalizar a execução das parcerias, informando ao seu 
superior hierárquico a existência de fatos que comprometam ou possam comprometer as atividades ou metas 
da parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos recursos e disponibilizar materiais e equipamentos 
tecnológicos necessários às atividades de monitoramento e avaliação.

Art. 2º - Fica convalidada com efeito retroativo a 13.02.2023, a alteração da nomeação da Comissão de Moni-
toramento e Avaliação que tem como competência o aprimoramento dos procedimentos, unificação dos entendi-
mentos, solução de controvérsias, padronização de objetos, custos e indicadores, fomento do controle de resul-
tados, avaliação e homologação dos relatórios técnicos de monitoramento emitidos pela Administração Pública.

Art. 3º - Compete ao gestor da parceria apresentar quadrimestralmente à Comissão de Monitoramento e Aval-
iação para análise e homologação, relatórios técnicos de monitoramento sobre a conformidade do cumprimento 
do objeto e os resultados alcançados durante a execução do termo de colaboração ou de fomento.
 
Art. 4º - Para a apresentação quadrimestral dos relatórios técnicos a Secretaria Municipal de Justiça e Cidada-
nia convocará os membros da Comissão de Monitoramento e Avaliação relacionados ao Termo de Fomento ou 
Termo de Colaboração em questão.

Art. 5º - O gestor da parceria emitirá parecer técnico conclusivo da prestação de contas final, levando em con-
sideração o conteúdo dos relatórios técnicos de monitoramento e avaliação.

Art. 6º - Ficam nomeados como gestores das parcerias de que trata o “caput” do artigo 1º, conforme segue:

I - Parcerias relacionadas a atividades relacionadas ao Desenvolvimento Social: Márcia Carron

II - Parcerias relacionadas a atividades Culturais: Paulo Luiz Martimiano

III - Parcerias relacionadas a atividades de Saúde: Jordana Cassetário Gardezani

IV - Parcerias relacionadas a atividades Educativas: João Batista de Matos

V - Parcerias relacionadas a atividades Esportivas: Gilberto Marangon

VI - Parcerias relacionadas a atividades ao Meio Ambiente: Joaquim Dutra Furtado Filho.

Art. 7º - A Comissão de Monitoramento e Avaliação que trata o artigo 2º deste Decreto será composta pelos 
seguintes membros:

 I - Secretaria da Mulher e Desenvolvimento Social:

Victor Rossi Leite
Vânia Maria Hespanhol Peruchi

 II - Secretaria Municipal de Cultura e Turismo:

Luciana Fantuci de Souza Granato
Valdirene Aparecida Ragasso

 III - Secretaria Municipal de Saúde:

Kelen Cristina Rampo Carandina
Bruna Paula de Carvalho 

 IV - Secretaria Municipal de Educação:

Silvana Alves Melo
Poline Del Bianco Diório Levy

 V - Secretaria Municipal do Esporte e Lazer:

Eliana Paula Garcia Moraes
Herin Ozelo

 VI - Secretaria Municipal de Meio Ambiente:

Amanda Fernande Lucke
Solange Aparecida da Silva

Art. 8º - Para subsidiar seus trabalhos, a Comissão de Monitoramento e Avaliação poderá solicitar assessora-
mento técnico de especialistas de outras áreas que não sejam membros desse colegiado.

Art. 9º - As funções dos membros acima nomeados não serão remuneradas, sendo consideradas de serviço 
público relevante.

Art. 10 - A Comissão de Monitoramento e Avaliação bem como a nomeação de seus membros terá vigência no 
período de 13.02.2023 a 31.12.2024.

Art. 11 - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a contar de 13.02.2023, revogadas 
as disposições em contrário, especificamente, a Portaria nº 11.788 de 09.02.2021 e a Portaria nº 11.277 de 
16.01.2023.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 22 de agosto de 2023, 125 do Distrito e 76 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 22 de agosto de 2023.

Sandra Cristina dos Santos
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

EDITAL DE CHAMAMENTO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA

A Câmara Municipal de Cordeirópolis-SP, pelo Sr. Presidente, convida a todos para AUDIÊNCIA PÚBLI-
CA a respeito de emenda ao Projeto de Lei Complementar nº 15/2023 – que altera o PLANO DIRETOR – Ane-
xo V; Projeto de Lei Complementar nº 18/2023 -  ZONEAMENTO – Anexo III e Projeto de Lei Complementar 
nº 19/2023 - ZONEAMENTO, e dá outras providências, com publicidade no Jornal Oficial do Município, 
sendo a audiência no dia 14 de setembro de 2023, quinta-feira, às 19h00, no Auditório da Câmara Muni-
cipal de Cordeirópolis, Rua Carlos Gomes nº 999 – Jardim Jafet - Cordeirópolis, Estado de São Paulo. 
PLC nºs 15, 18 e 19 de 2023.
Cordeirópolis, 22 de agosto de 2023.

JOSÉ ANTONIO RODRIGUES
Presidente da Câmara Municipal de Cordeirópolis

E-mail para contato: juridico@camaracordeiropolis.com.br

Município de Cordeirópolis


